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RECONHECIMENTO DE OFICIO DE VICIO MATERIAL.
IMPOSSIBILIDADE.

Nao cabe o reconhecimento de nulidade, por eventual vicio material, quando
a matéria ndo tiver sido devidamente admitida, como objeto do recurso
especial.

IRPF. VALORES INDENIZATORIOS DE URV, CLASSIFICADOS A
PARTIR DE INFORMACOES PRESTADAS PELA FONTE PAGADORA.
INCIDENCIA.

Incide o IRPF sobre os valores de natureza remuneratoria, ainda que
classificados como indenizatorios pela fonte pagadora.

Precedentes do STF e do STJ.
IRPF. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.

Consoante decidido pelo STF através da sistematica estabelecida pelo art.
543-B do CPC no ambito do RE 614.406/RS, o IRPF sobre os rendimentos
recebidos acumuladamente deve ser calculado utilizando-se o regime de
competéncia.

Recurso especial provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 Exercício: 2005, 2006, 2007
 RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DE VÍCIO MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE.
 Não cabe o reconhecimento de nulidade, por eventual vício material, quando a matéria não tiver sido devidamente admitida, como objeto do recurso especial.
 IRPF. VALORES INDENIZATÓRIOS DE URV, CLASSIFICADOS A PARTIR DE INFORMAÇÕES PRESTADAS PELA FONTE PAGADORA. INCIDÊNCIA. 
 Incide o IRPF sobre os valores de natureza remuneratória, ainda que classificados como indenizatórios pela fonte pagadora. 
 Precedentes do STF e do STJ.
 IRPF. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.
 Consoante decidido pelo STF através da sistemática estabelecida pelo art. 543-B do CPC no âmbito do RE 614.406/RS, o IRPF sobre os rendimentos recebidos acumuladamente deve ser calculado utilizando-se o regime de competência.
 Recurso especial provido em parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, pelo voto de qualidade, em não conhecer a preliminar de nulidade por vício material suscitada de ofício pela Conselheira Ana Paula Fernandes, vencidos os conselheiros Ana Paula Fernandes, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Patrícia da Silva, Gerson Macedo Guerra e Maria Teresa Martínez López. Por unanimidade de votos, em conhecer o Recurso Especial do Contribuinte e, no mérito, pelo voto de qualidade, em dar-lhe provimento parcial para determinar o cálculo do tributo de acordo com o regime de competência, vencidos os conselheiros Ana Paula Fernandes, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Patrícia da Silva, Gerson Macedo Guerra e Maria Teresa Martínez López, que lhe deram provimento integral. Votaram pelas conclusões os conselheiros Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri e Gerson Macedo Guerra. 
 
 (Assinado digitalmente)
 Carlos Alberto Freitas Barreto - Presidente e Relator
 EDITADO EM: 17/08/2016
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Carlos Alberto Freitas Barreto (Presidente), Maria Teresa Martinez Lopez (Vice-Presidente), Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Maria Helena Cotta Cardozo, Patrícia da Silva, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Ana Paula Fernandes, Heitor de Souza Lima Junior, Gerson Macedo Guerra.
  O presente recurso foi objeto de julgamento na sistemática prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, adoto o relatório objeto do processo paradigma deste julgamento, n° 10580.720254/2009-64.
O presente Recurso Especial trata de pedido de Análise de Divergência motivado pelo Contribuinte, em face de Acórdão proferido em julgamento de recurso voluntário.
Trata-se de lançamento de Imposto de Renda de Pessoa Física dos exercícios 2005, 2006 e 2007, anos-calendário 2004, 2005, e 2006, em razão de a autoridade fiscal ter classificado como rendimentos tributáveis, valores declarados como isentos ou não tributáveis tal como informado pela Fonte Pagadora Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. 
Referidos rendimentos correspondem a diferença entre a transformação de Cruzeiros Reais para Unidade Real de Valor � URV, reconhecidas e pagas em 36 meses, de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, com base na Lei Estadual nº 8.730/2003 do Estado da Bahia. As diferenças recebidas teriam natureza eminentemente salarial, pois decorreram de diferenças de remuneração ocorridas quando da conversão de Cruzeiro Real para URV em 1994, consequentemente, estariam sujeitas à incidência do imposto de renda, sendo irrelevante a denominação dada ao rendimento.
Foi interposta impugnação foi indeferida em sede de julgamento de primeira instância.
O Contribuinte interpôs Recurso, ao qual foi dado parcial provimento ao recurso para tão somente excluir a multa de ofício. 
O Contribuinte apresentou Recurso Especial ao qual foi dado parcial seguimento, para reapreciação apenas da matéria questão da natureza indenizatória, ou não. Em reexame, o exame de admissibilidade foi confirmado pelo Presidente da Câmara Superior de Recursos Fiscais.
Apresentadas contrarrazões pela Fazenda Nacional, vieram os autos conclusos.
É o relatório.
 Conselheiro Carlos Alberto Freitas Barreto - Relator
Este processo foi julgado na sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 9202-004.026, de 21/06/2016, proferido no julgamento do processo 10580.720254/2009-64, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Transcreve-se, como solução deste litígio nos termos regimentais, o inteiro teor do voto vencedor proferido naquela decisão (Acórdão 9202-004.026):
Em primeiro lugar, não conheço da preliminar de nulidade do lançamento, por vício material, suscitada de ofício pela Sra. Conselheira relatora. Com efeito, esta matéria não tendo sido admitida em sede de recurso especial, não está em discussão e, portanto, dela não conheço.
Além disso, apenas para fins de esclarecimento, registre-se que não vejo qualquer nulidade no lançamento da forma que ele foi realizado. Com efeito, o lançamento foi realizado com base em dispositivo vigente, cuja interpretação não havia sido considerada - à época - inconstitucional. Portanto, não há que se falar em nulidade.
Entrando, agora, no mérito propriamente dito, entendo que a verba recebida tem caráter remuneratório e, assim, deve ser tributada. Questão dessa natureza já foi trazida, em 03/03/2015, à 2ª Turma desta Câmara Superior, no acórdão 9202-003.585. Naquela ocasião, acompanhei o voto do relator Alexandre Naoki Nishioka, entendendo tratar-se de verba de natureza remuneratória, e por isso peço vênia para adotar aqui os mesmos argumentos como razão de decidir, assim transcrevendo-os:
(...) Conforme dispõe o art. 2º da referida Lei, tais valores são relativos a �diferenças de remuneração ocorridas quando da conversão de Cruzeiro Real para Unidade Real de Valor � URV�. Da leitura do artigo, denota-se que o pagamento de tais valores deveu-se à necessidade de manutenção do valor real do salário, de forma a corrigir erros anteriores no cálculo da conversão da moeda nacional.
A lei estadual acima citada não buscou, por meio do pagamento das diferenças, a recomposição de um prejuízo, ou dano material, sofrido pelo contribuinte, mas a compensação em razão da ausência de oportuna correção no valor nominal do salário, verificada quando da alteração da moeda. Portanto, tais valores integram a remuneração percebida pelo contribuinte, constituindo parte integrante de seus vencimentos. Está-se diante, pois, de acréscimo patrimonial tributável pelo Imposto de Renda, nos termos do art. 43 do Código Tributário Nacional, entendimento que fora inclusive salientado pelo acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador (BA).
Buscando reforçar o argumento, requereu o contribuinte a aplicação da Resolução n.º 245 do STF, assim como de consulta administrativa realizada pela Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, os quais disporiam acerca da remuneração dos magistrados. No entanto, mencionadas normas não se aplicam ao fim pretendido pelo contribuinte, ao contrário do que decidiu o acórdão recorrido.
Inicialmente, cumpre salientar que a dita resolução dispôs acerca da forma de cálculo do abono salarial variável e provisório de que trata o art. 2º e parágrafos da Lei n.º10.474/2002, considerando-o como de natureza indenizatória. Neste sentido, o inciso I do art. 1º trouxe a forma de cálculo deste abono: �I - apuração, mês a mês, de janeiro/98 a maio/2002, da diferença entre os vencimentos resultantes da Lei nº 10.474, de 2002 (Resolução STF nº 235, de 2002), acrescidos das vantagens pessoais, e a remuneração mensal efetivamente percebida pelo Magistrado, a qualquer título, o que inclui, exemplificativamente, as verbas referentes a diferenças de URV, PAE, 10,87% e recálculo da representação (194%)�.
A própria redação da Resolução excluiu do valor integrante do abono as verbas referentes à diferença de URV, de onde se interpreta que esta não tem natureza indenizatória, mas de recomposição salarial. Tal tema inclusive já foi enfrentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, tendo este reconhecido as diferenças entre o abono salarial tratado pela norma e a diferença da URV, conforme se verifica de voto da Ministra Eliana Calmon:
�Na jurisprudência desta Casa, colho os seguintes precedentes, que sempre distinguiram as hipóteses de percepção das diferenças remuneratórias da URV do abono identificado na Resolução 245/STF: (...)� (STJ, Recurso Especial n.º 1.187.109/MA, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, julgado em 17/08/2010)
E tal também foi o entendimento do Ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal, em decisão monocrática proferida nos autos do Recurso Extraordinário n.º 471.115, do qual se colaciona o seguinte excerto:
�Os valores assim recebidos pelo recorrido decorrem de compensação pela falta de oportuna correção no valor nominal do salário, quando da implantação da URV e, assim, constituem parte integrante de seus vencimentos.
As parcelas representativas do montante que deixou de ser pago, no momento oportuno, são dotadas dessa mesma natureza jurídica e, assim, incide imposto de renda quando de seu recebimento.
No que concerne à Resolução no. 245/02, deste Supremo Tribunal Federal, utilizada na fundamentação do acórdão recorrido, tem-se que suas normas a tanto não se aplicam, para o fim pretendido pelo recorrido (...)� (STF, Recurso Extraordinário n.º 471.115, Ministro Relator Dias Toffoli, julgado em 03/02/2010)
Conclui-se, portanto, pelo caráter salarial dos valores recebidos acumuladamente pelo Recorrente, razão pela qual deverão compor a base de cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa Física, nos termos do art. 43 do Código Tributário Nacional.
Assim, com base na argumentação exposta, sendo verbas remuneratórias as diferenças de URV recebidas, sobre elas incide imposto de renda da pessoa física. Todavia, cumpre verificar o quantum devido. Entendo que o tributo devido deva ser calculado de acordo com as tabelas vigentes à época em que seriam devidas as diferenças recebidas. Sobre o tema, cabe referir a discussão travada no processo 11040.001165/2005-91, com voto vencedor da lavra do conselheiro Heitor de Souza Lima Junior, cujos fundamentos, abaixo reproduzidos, acompanho.
Verifico, a propósito, que a matéria em questão foi tratada recentemente pelo STF, no âmbito do RE 614.406/RS, objeto de trânsito em julgado em 11/12/2014, feito que teve sua repercussão geral previamente reconhecida (em 20 de outubro de 2010), obedecida assim a sistemática prevista no art. 543-B do Código de Processo Civil vigente. Obrigatória, assim, a observância, por parte dos Conselheiros deste CARF dos ditames do Acórdão prolatado por aquela Suprema Corte em 23/10/2014, a partir de previsão regimental contida no art. 62, §2º do Anexo II do Regimento Interno deste Conselho, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015.
Reportando-me ao julgado vinculante, noto que, ali, se acordou, por maioria de votos, em manter a decisão de piso do STJ acerca da inconstitucionalidade do art. 12 da Lei no. 7.713, de 1988, devendo ocorrer a "incidência mensal para o cálculo do imposto de renda correspondente à tabela progressiva vigente no período mensal em que apurado o rendimento percebido a menor regime de competência (...)", afastando-se assim o regime de caixa.
Todavia, inicialmente, de se ressaltar que em nenhum momento se cogita, no Acórdão, de eventual cancelamento integral de lançamentos cuja apuração do imposto devido tenha sido feita obedecendo o art. 12 da referida Lei nº 7.713, de 1988, note-se, diploma plenamente vigente na época em que efetuado o lançamento sob análise, o qual, ainda, em meu entendimento, guarda, assim, plena observância ao disposto no art. 142 do Código Tributário Nacional. A propósito, de se notar que os dispositivos legais que embasaram o lançamento constantes de e-fl. 12, em nenhum momento foram objeto de declaração de inconstitucionalidade ou de decisão em sede de recurso repetitivo de caráter definitivo que pudesse lhes afastar a aplicação ao caso in concretu.
Deflui daquela decisão da Suprema Corte, em meu entendimento, inclusive, o pleno reconhecimento do surgimento da obrigação tributária que aqui se discute, ainda que em montante diverso daquele apurado quando do lançamento, o qual, repita-se, obedeceu os estritos ditames da legalidade à época da ação fiscal realizada. Da leitura do inteiro teor do decisum do STF, é notório que, ainda que se tenha rejeitado o surgimento da obrigação tributária somente no momento do recebimento financeiro pela pessoa física, o que a faria mais gravosa, entende-se, ali, inequivocamente, que se mantém incólume a obrigação tributária oriunda do recebimento dos valores acumulados pelo contribuinte pessoa física, mas agora a ser calculada em momento pretérito, quando o contribuinte fez jus à percepção dos rendimentos, de forma, assim, a restarem respeitados os princípios da capacidade contributiva e isonomia.
Assim, com a devida vênia ao posicionamento do relator, entendo que, a esta altura, ao se esposar o posicionamento de exoneração integral do lançamento, se estaria, inclusive, a contrariar as razões de decidir que embasam o decisum vinculante, no qual, reitero, em nenhum momento, note-se, se cogita da inexistência da obrigação tributária/incidência do Imposto sobre a Renda decorrente da percepção de rendimentos tributáveis de forma acumulada.
Se, por um lado, manter-se a tributação na forma do referido art. 12 da Lei nº 7.713, de 1988, conforme decidido de forma definitiva pelo STF, violaria a isonomia no que tange aos que receberam as verbas devidas "em dia" e ali recolheram os tributos devidos, exonerar o lançamento por completo a esta altura significaria estabelecer tratamento anti-isonômico (também em relação aos que também receberam em dia e recolheram devidamente seus impostos), mas em favor daqueles que foram autuados e nada recolheram ou recolheram valores muito inferiores aos devidos, ao serem agora consideradas as tabelas/alíquotas vigentes à época, o que deve, em meu entendimento, também se rechaçar.
Pelo exposto, voto no sentido de conhecer do RE do contribuinte na matéria admitida, por dar-lhe provimento em parte, para determinar o cálculo do crédito tributário devido, considerando o regime de competência.
Em face do acima exposto, voto no sentido de não conhecer da preliminar de nulidade por vício material suscitada, conheço do Recurso Especial do Contribuinte para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para determinar o cálculo do tributo de acordo com o regime de competência.

(Assinado digitalmente)
Carlos Alberto Freitas Barreto
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Acordam os membros do colegiado, pelo voto de qualidade, em nao conhecer
a preliminar de nulidade por vicio material suscitada de oficio pela Conselheira Ana Paula
Fernandes, vencidos os conselheiros Ana Paula Fernandes, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri,
Patricia da Silva, Gerson Macedo Guerra e Maria Teresa Martinez Lopez. Por unanimidade de
votos, em conhecci 0 Recurso Especial do Contribuinte e, no mérito, pelo voto de qualidade,
em dar-lhe provimento parcial para determinar o calculo do tributo de acordo com o regime de
compeiencia, vencidos os conselheiros Ana Paula Fernandes, Rita Eliza Reis da Costa
Bacchier1, Patricia da Silva, Gerson Macedo Guerra e Maria Teresa Martinez Lopez, que lhe
deram provimento integral. Votaram pelas conclusdes os conselheiros Rita Eliza Reis da Costa
Bacchieri e Gerson Macedo Guerra.

(Assinado digitalmente)
Carlos Alberto Freitas Barreto - Presidente e Relator

EDITADO EM: 17/08/2016

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Carlos Alberto Freitas
Barreto (Presidente), Maria Teresa Martinez Lopez (Vice-Presidente), Luiz Eduardo de
Oliveira Santos, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Maria Helena Cotta Cardozo, Patricia da
Silva, Elaine Cristina Monteiro ¢ Silva Vieira, Ana Paula Fernandes, Heitor de Souza Lima
Junior, Gerson Macedo Guerra.

Relatorio

O presente recurso foi objeto de julgamento na sistematica prevista no art. 47, §§ 1°
e 2°, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, adoto o
relatorio objeto do processo paradigma deste julgamento, n°® 10580.720254/2009-64.

O presente Recurso Especial trata de pedido de Andlise de
Divergéncia motivado pelo Contribuinte, em face de
Acordao proferido em julgamento de recurso voluntario.

Trata-se de lancamento de Imposto de Renda de Pessoa
Fisica dos exercicios 2005, 2006 e 2007, anos-calendario
2004, 2005, e 2006, em razdo de a autoridade fiscal ter
classificado como rendimentos tributaveis, valores
declarados como isentos ou ndo tributdaveis tal como
informado pela Fonte Pagadora Tribunal de Justica do
Estado da Bahia.

Referidos rendimentos correspondem a diferenga entre a
transformagdo de Cruzeiros Reais para Unidade Real de
Valor — URYV, reconhecidas e pagas em 36 meses, de
janeiro de 2004 a dezembro de 2006, com base na Lei
Estadual n° 8.730/2003 do Estado da Bahia. As diferencas
recebidas teriam natureza eminentemente salarial, pois
decorreram - de .diferencas de remunerag¢do ocorridas
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quando da conversdo de Cruzeiro Real para URV em 1994,
consequentemente, estariam sujeitas a incidéncia do
imposto de renda, sendo irrelevante a denomina¢do dada
ao rendimento.

Foi interposta impugnag¢do foi indeferida em sede de
Jjulgamento de primeira instdncia.

O Contribuinte interpos Recurso, ao qual foi dado parcial
provimento ao recurso para tdo somente excluir a multa de
oficio.

O Contribuinte apresentou Recurso Especial ao qual foi
dado parcial seguimento, para reapreciagcdo apenas da
matéria questdo da natureza indenizatoria, ou ndo. Em
reexame, o exame de admissibilidade foi confirmado pelo
Presidente da Camara Superior de Recursos Fiscais.

Apresentadas contrarrazoes pela Fazenda Nacional,
vieram os autos conclusos.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Carlos Alberto Freitas Barreto - Relator

Este processo foi julgado na sistematica dos recursos repetitivos,
regulamentada pelo art. 47, §§ 1° e 2°, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de
junho de 2015. Portanto, ao presente litigio aplica-se o decidido no Acordao 9202-004.026, de
21/06/2016, proferido no julgamento do processo 10580.720254/2009-64, paradigma ao qual o
presente processo foi vinculado.

Transcreve-se, como solugdo deste litigio nos termos regimentais, o inteiro
teor do voto vencedor proferido naquela decisdo (Acordao 9202-004.026):

Em primeiro lugar, ndo conhego da preliminar de nulidade do
lancamento, por vicio material, suscitada de oficio pela Sra.
Conselheira relatora. Com efeito, esta matéria ndo tendo sido
admitida em sede de recurso especial, ndo esta em discussdo e,
portanto, dela ndo conhego.

Alem disso, apenas para fins de esclarecimento, registre-se que
ndo vejo qualquer nulidade no langcamento da forma que ele foi
realizado. Com efeito, o lancamento foi realizado com base em
dispositivo  vigente, cuja interpretagdo ndo havia sido
considerada - a época - inconstitucional. Portanto, ndo ha que se
falar em nulidade.

Entrando, agora, no mérito propriamente dito, entendo que a
verba recebida tem cardter remuneratorio e, assim, deve ser
tributada. Questdo dessa natureza ja foi trazida, em 03/03/2015,



Processo n° 10580.726615/2009-86 CSRF-T2
Acoérdao n.° 9202-004.082 Fl. 25

a 2° Turma desta Camara Superior, no acorddao 9202-003.585.
Nagquela ocasiao, acompanhei o voto do relator Alexandre Naoki
Nishioka, entendendo tratar-se de verba de natureza
remuneratoria, e por isso peco vénia para adotar aqui os
mesmos — argumentos como razdo de decidir, assim
transcrevendo-os.:

(...) Conforme dispoe o art. 2° da referida Lei, tais valores
sdo relativos a ‘“diferencas de remuneracdo ocorridas
quando da conversdo de Cruzeiro Real para Unidade Real
de Valor — URV”. Da leitura do artigo, denota-se que o
pagamento de tais valores deveu-se a necessidade de
manutengdo do valor real do salario, de forma a corrigir
erros anteriores no cdlculo da conversdo da moeda
nacional.

A lei estadual acima citada ndo buscou, por meio do
pagamento das diferengas, a recomposi¢do de um prejuizo,
ou dano material, sofrido pelo contribuinte, mas a
compensagdo em razdo da auséncia de oportuna corre¢do
no valor nominal do salario, verificada quando da alteragdo
da moeda. Portanto, tais valores integram a remuneragdo
percebida pelo contribuinte, constituindo parte integrante
de seus vencimentos. Esta-se diante, pois, de acréscimo
patrimonial tributavel pelo Imposto de Renda, nos termos
do art. 43 do Codigo Tributario Nacional, entendimento que
fora inclusive salientado pelo acorddo proferido pela
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Salvador (BA).

Buscando refor¢ar o argumento, requereu o contribuinte a
aplica¢do da Resolugdo n.° 245 do STF, assim como de
consulta administrativa realizada pela Presidente do
Tribunal de Justi¢a do Estado da Bahia, os quais disporiam
acerca da remunera¢do dos magistrados. No entanto,
mencionadas normas ndo se aplicam ao fim pretendido pelo
contribuinte, ao contrario do que decidiu o acorddo
recorrido.

Inicialmente, cumpre salientar que a dita resolu¢do dispos
acerca da forma de calculo do abono salarial variavel e
provisorio de que trata o art. 2° e paragrafos da Lei
n.°10.474/2002, considerando-o como de natureza
indenizatoria. Neste sentido, o inciso I do art. 1° trouxe a
forma de calculo deste abono: “I - apurag¢do, més a més, de
Janeiro/98 a maio/2002, da diferenca entre os vencimentos
resultantes da Lei n° 10.474, de 2002 (Resolu¢do STF n°
235, de 2002), acrescidos das vantagens pessoais, e a
remuneracdo  mensal  efetivamente  percebida  pelo
Magistrado, a qualquer titulo, o que inclui,
exemplificativamente, as verbas referentes a diferengas de
URYV, PAE, 10,87% e recadlculo da representacdo (194%)”.

A propria redagdo da Resolug¢do excluiu do valor integrante
do abono as verbas referentes a diferenca de URV, de onde
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se interpreta que esta ndo tem natureza indenizatoria, mas
de recomposi¢do salarial. Tal tema inclusive ja foi
enfrentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justica, tendo
este reconhecido as diferencas entre o abono salarial
tratado pela norma e a diferenca da URV, conforme se
verifica de voto da Ministra Eliana Calmon:

“Na jurisprudéncia desta Casa, colho os seguintes
precedentes, que sempre distinguiram as hipoteses
de percep¢do das diferencas remuneratorias da
URYV do abono identificado na Resolugdo 245/STF':
(..)7 (STJ, Recurso Especial n.° 1.187.109/MA,
Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon,
Julgado em 17/08/2010)

E tal também foi o entendimento do Ministro Dias Toffoli,
do Supremo Tribunal Federal, em decisdo monocratica
proferida nos autos do Recurso Extraordinario n.° 471.1135,
do qual se colaciona o seguinte excerto:

“Os valores assim recebidos pelo recorrido
decorrem de compensagdo pela falta de oportuna
corre¢do no valor nominal do salario, quando da
implantagdo da URV e, assim, constituem parte
integrante de seus vencimentos.

As parcelas representativas do montante que deixou
de ser pago, no momento oportuno, sdo dotadas
dessa mesma natureza juridica e, assim, incide
imposto de renda quando de seu recebimento.

No que concerne a Resolucdo no. 245/02, deste
Supremo Tribunal  Federal, utilizada  na
fundamentag¢do do acorddo recorrido, tem-se que
suas normas a tanto ndo se aplicam, para o fim
pretendido pelo recorrido (...)” (STF, Recurso
Extraordinario n.° 471.115, Ministro Relator Dias
Toffoli, julgado em 03/02/2010)

Conclui-se, portanto, pelo cardter salarial dos
valores recebidos acumuladamente pelo Recorrente,
razdo pela qual deverdo compor a base de calculo
do Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica, nos
termos do art. 43 do Codigo Tributdrio Nacional.

Assim, com base na argumentagdo exposta, sendo verbas
remuneratorias as diferencas de URV recebidas, sobre elas
incide imposto de renda da pessoa fisica. Todavia, cumpre
verificar o quantum devido. Entendo que o tributo devido
deva ser calculado de acordo com as tabelas vigentes a
época em que seriam devidas as diferencas recebidas. Sobre
o tema, cabe referir a discussdo travada no processo
11040.001165/2005-91, com voto vencedor da lavra do
conselheiro  Heitor de Souza Lima Junior, cujos
fundamentos, abaixo reproduzidos, acompanho.
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Verifico, a propdsito, que a matéria em questdo foi tratada
recentemente pelo STF, no dmbito do RE 614.406/RS, objeto
de transito em julgado em 11/12/2014, feito que teve sua
repercussdo geral previamente reconhecida (em 20 de
outubro de 2010), obedecida assim a sistematica prevista no
art. 543-B do Codigo de Processo Civil vigente.
Obrigatoria, assim, a observdncia, por parte dos
Conselheiros deste CARF dos ditames do Acorddo
prolatado por aquela Suprema Corte em 23/10/2014, a
partir de previsdo regimental contida no art. 62, §2° do
Anexo Il do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015.

Reportando-me ao julgado vinculante, noto que, ali, se
acordou, por maioria de votos, em manter a decisdo de piso
do STJ acerca da inconstitucionalidade do art. 12 da Lei no.
7.713, de 1988, devendo ocorrer a "incidéncia mensal para
o calculo do imposto de renda correspondente a tabela
progressiva vigente no periodo mensal em que apurado o
rendimento percebido a menor regime de competéncia (...)",
afastando-se assim o regime de caixa.

Todavia, inicialmente, de se ressaltar que em nenhum
momento se cogita, no Acorddo, de eventual cancelamento
integral de langamentos cuja apuragdo do imposto devido
tenha sido feita obedecendo o art. 12 da referida Lei n’
7.713, de 1988, note-se, diploma plenamente vigente na
época em que efetuado o langamento sob andlise, o qual,
ainda, em meu entendimento, guarda, assim, plena
observdncia ao disposto no art. 142 do Codigo Tributario
Nacional. A propasito, de se notar que os dispositivos legais
que embasaram o lancamento constantes de e-fl. 12, em
nenhum momento foram objeto de declaracdo de
inconstitucionalidade ou de decisdo em sede de recurso
repetitivo de carater definitivo que pudesse lhes afastar a
aplica¢do ao caso in concretu.

Deflui daquela decisdo da Suprema Corte, em meu
entendimento, inclusive, o pleno reconhecimento do
surgimento da obrigagdo tributaria que aqui se discute,
ainda que em montante diverso daquele apurado quando do
langamento, o qual, repita-se, obedeceu os estritos ditames
da legalidade a época da agdo fiscal realizada. Da leitura
do inteiro teor do decisum do STF, é notorio que, ainda que
se tenha rejeitado o surgimento da obrigagdo tributdria
somente no momento do recebimento financeiro pela pessoa
fisica, o que a faria mais gravosa, entende-se, ali,
inequivocamente, que se mantém incolume a obrigagdo
tributaria oriunda do recebimento dos valores acumulados
pelo contribuinte pessoa fisica, mas agora a ser calculada
em momento pretérito, quando o contribuinte fez jus a
percepgdo dos rendimentos, de forma, assim, a restarem
respeitados os principios da capacidade contributiva e
isonomia.
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Assim, com a devida vénia ao posicionamento do relator,
entendo que, a esta altura, ao se esposar o posicionamento
de exoneragdo integral do langamento, se estaria, inclusive,
a contrariar as razoes de decidir que embasam o decisum
vinculante, no qual, reitero, em nenhum momento, note-se,
se cogita da inexisténcia da obrigagdo tributaria/incidéncia
do Imposto sobre a Renda decorrente da percepgdo de
rendimentos tributaveis de forma acumulada.

Se, por um lado, manter-se a tributacdo na forma do
referido art. 12 da Lei n°7.713, de 1988, conforme decidido
de forma definitiva pelo STF, violaria a isonomia no que
tange aos que receberam as verbas devidas "em dia" e ali
recolheram os tributos devidos, exonerar o lancamento por
completo a esta altura significaria estabelecer tratamento
anti-isonomico (também em relagdo aos que também
receberam em dia e recolheram devidamente seus
impostos), mas em favor daqueles que foram autuados e
nada recolheram ou recolheram valores muito inferiores
aos devidos, ao serem agora consideradas as
tabelas/aliquotas vigentes a época, o que deve, em meu
entendimento, também se rechacar.

Pelo exposto, voto no sentido de conhecer do RE do contribuinte
na matéria admitida, por dar-lhe provimento em parte, para
determinar o calculo do crédito tributdrio devido, considerando
o regime de competéncia.

Em face do acima exposto, voto no sentido de ndo conhecer da preliminar de
nulidade por vicio material suscitada, conheco do Recurso Especial do Contribuinte para, no
mérito, dar-lhe provimento parcial, para determinar o calculo do tributo de acordo com o
regime de competéncia.

(Assinado digitalmente)
Carlos Alberto Freitas Barreto



